
 

 

Check List para procedimentos e Instrução processual  - Apoio 

Apoio: prestação de serviços ou disponibilização de materiais, sem alocação de verbas, com contrapartida de exposição da marca do apoiador.  

(Resolução CONSU 04/2025) 

Sequência 

documento no 

processo   

 Tipo de documento 

1 Termo de Abertura 

2 Registro da ação (programa, projeto, curso, evento ou outros) aprovado na respectiva 

diretoria sistêmica ou Pró-reitoria, se for o caso. 

3 Projeto Básico do Pedido de Captação de recursos, conforme Resolução CONSU 

04/2025 

4 Minuta do edital de chamada pública, conforme Resolução CONSU 04/2025 

5 Despacho solicitando o parecer da Procuradoria  

6 Parecer da Procuradoria a respeito da Minuta do edital 

7 Adequação da minuta do edital (se for o caso) 

8 Nomeação da Comissão Local que analisará a chamada pública 

9 Documento que comprove a publicidade da chamada  

10 Inserção dos documentos enviados pelos interessados na chamada pública 

11 

Para comprovação de impedimentos à contratação deverão ser consultados os seguintes 

cadastros: 

I- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSanciona

do&direcao=asc); 

II- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

4.3.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

IV- Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa da 

Receita Federal (https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-de-regularidade-fiscal) e 

jurídicas).  

12 Resultado da chamada pública 

https://www.ifsudestemg.edu.br/documentos-institucionais/unidades/reitoria/pro-reitorias/extensao/politica-e-normas/regulamentos/resolucao-04-2025-regulamento-de-editais-para-captacao-de-apoio-e-ou-patrocinio-para-a-realizacao-de-acoes-no-if-sudeste-mg
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-de-regularidade-fiscal


 

13 Contrato de apoio com as empresas/pessoas apoiadoras   Resolução CONSU 04/2025) 

14 Envio para a procuradoria  

14 Publicação do Contrato no DOU 

16 Após a realização da ação, inserir a prestação de contas.  

OBS: Caso sejam doados materiais permanentes será necessário ser incorporado o 

patrimônio ao IF. O(A) coordenador(a) da ação deverá verificar com o setor de 

patrimônio o trâmite para isso. 

 * O modelo de edital, projetos básico, instrumento de formalização de parceria, fluxos procedimentais e outros 

serão disponibilizados pela Pró Reitoria de Extensão no site institucional.  


